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P O R T A R I A  Nº 813/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E revogar a Portaria nº 805/2012 e designar a Dra. SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA, Juíza de Direito Titular da 
Comarca de Icapuí, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Tabuleiro do Norte, durante as férias do 
Dr. Domingos José da Costa.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 17 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 814/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 23 de abril de 2012, ao apreciar o 
pedido constante no Processo Administrativo nº 8507060-66.2012.8.06.0000, face ao impedimento da Dra. Maria Tereza Farias 
Frota, Juíza de Direito Titular da Comarca de Pacoti, declarado nos autos do Processo  n° 98-23.2012.8.06.0195/0 (0173/10), 
em trâmite na  referida comarca,

RESOLVE designar a Dra. FÁTIMA XAVIER DAMASCENO, Juíza de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Baturité, para, sem prejuízo de suas funções, atuar nos autos do Processo nº 98-23.2012.8.06.0195/0 (0173/10), 
sendo requerente Antônia Valderiza Rodrigues Menezes e requerido OI � TNL PCS S/A, em trâmite na referenciada Comarca, 
face ao impedimento da Dra. Maria Tereza Farias Frota.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 17 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA  815/2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 8507081-42.2012.8.06.0000, e com fundamento nas disposições da Lei Estadual nº 13.837, de 24 
de novembro de 2006,

Considerando que o nome da servidora ALANA CÁSSIA CARLOS DE OLIVEIRA, não constou na Portaria nº 1113/2006, de 
12 de dezembro de 2006, publicada no Diário da Justiça de 14 de dezembro de 2006, com vigência a partir de 1º de dezembro 
de 2006, 

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar o enquadramento salarial automático abaixo indicado: 
MAT. NOME SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA, CONFORME  ANEXO II, DA 

LEI Nº 13.837/2006

38800.1/0 ALANA CÁSSIA 

CARLOS DE OLIVEIRA

Auxiliar de Serviços Gerais, 

referência AJU-ADO-12

Técnico Judiciário,  referência AJ-30

Art. 2º � Os efeitos financeiros deste enquadramento vigorarão a partir de 1º de maio de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 750/2012-TJ-SG - A SECRETÁRIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ em 
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO, Juíza de Direito 
do Fórum da Comarca de PINDORETAMA-CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 
00, do vigente orçamento de 2012, conforme Nota de Empenho nº 1127 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 09 de maio de 2012.

FRANCISCA CLEIDINIR REGO M. MARTINS
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE em exercício

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 8506409-34.2012.8.06.0000, RESOLVE designar LIANA TÁVORA CAMPOS, 


